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LEI N" 2791 DE í3 DE SETEMBRO OE2024,

Modifica o texto do artigo 50 da Lei 2622

de 26 de outubro de 2022.

Faço saber que o povo do Município de São Gotardo, por seus representantes na

Câmara de Vereadores, aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 'l ". Art. 50 da Lei no 2622, de 26 de outubro de 2022, passa a vigorar com o seguinte

texto, em seu inciso V.

Art. 5o Podem se cadastrar no aplicativo ou outra plataforma de

comunicação em rede, motoristas que sâtisfaÇam os seguintes

requisitos:

V - possuir inscrição como junto ao Cadastro Fiscal Mobiliário

do Município de São Gotardo ou Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ).

Art.2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal São Gotardo, 13 de setembro de 2024.

DENISE BADIA E EIRA OLIVEIRA

Prefeita Municipal


